
DIÁRIO OFICIAL 
Ettaão de São Paulo (Ettadot Unidot do Bratü) 

.A-NO L X V I I — N . ° 256 — -QUINTA-FEIRA,... 14 DE NOVEMBRO DE 1957 

Estado de São P a u l o " , correndo a despesa por conta de 
verba própria do orçamento vigente, cons ignada àquela 
Repartição. 

A r t i g o 2.o — Este decreto en t ra ra em vigor n a data 
de sua publicação. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau io , em 13 

de novembro de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Jaytne de A lme ida Pinto 

Pub l i cado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 13 de novembro de 1957. 

Car los de Albuquerqu? Se i f fa r th — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 30.118, D E 13 D E N O V E M B R O D E 1957 

Regu lamenta o pa ra «rafo único, do aríiço 8 . 0 
do Decre to -Le i n . 13.026, de 21 de outubro dc 
1S43. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , no uso das atribuições que a l e i lhe con­
fere c para execução do parágrafo único, do art igo 8 .0, 
do Decre to -Le i n . 13.626, de 21 de outubro de 1943, de­
creta e m a n d a que se observe o seguinte -

R E G U L A M E N T O 

Ar t i g o l . o — A exploração de anúncio à margem j 
das rodovias estaduais dependerá de expressa au to r i za ­
ção do Depar tamento de Estradas de Rodagem que a per - j 
mitirá nos locais por êle prev iamente aprovados a r e ­
querimento do interessado. 

Parágrafo único — O pedido deverá ser ins t ru ido com 
uma redução (22 x 33 cms. ) do anúncio, em cores, i n ­
dicação do loca l exato da instalação, ou seja, estrada, 
Qi iPnmstro, metros, margem d i re i ta ou esquerda, d imen -
sõss dõ s ina l e a fastamento do eixo da estrada. 

A r t i go 2 . 0 — É expressamente vedada a instalação de 
anúncios dentro da fa ixa de domínio das estradas de r o ­
dagem. 

Ar t igo 3.o — A instalação de anúncio ou seu deslo­
camento em terrenos adjacentes à f a i xa de domínio do 
D 2 R , somente será pe rm i t i da quando não prejudique a 
v is ib i l idade, a T iar inonia panorâmica, o interesse turísti­
co, ou a inda , o quadro v i sua l do mo to r i s t a . 

Parágrafo l . o — 0 3 anúncios não poderão ser co loca­
dos a menos de 300 (trezentos) metros de locais pa i sa ­
gísticos, monumentos, f lorestas públicas, 

Parágrafo 2.o •— Os anúncios não poderão ser coloca­
dos a menos de 150 <cento e c inquenta) metros dos en ­
troncamentos rodoviários, cruzamentos com rodovias ou 
ferrovias, túneis, pontes, v iadutos, curvas ou outros pontos 
críticos. 

Parágrafo 3.o — A distância l im i t e de 150 (cento e 
c innuenta) metros poderá ser aumentada a critério do 
D E R . 

Parágrafo 4.o — Os anúncios serão colocados a u m a 
distância mínima de 15 (quinze) metros das cercas ex is­
tentes ou n a fa l ta destas, d a f a i xa de domínio prevista 
para a rodov ia . 

Ar t i go 4.o — O anúncio deverá: 
a) apresentar aspecto estético; 
b) ser redigido no vernáculo, isento de expressões e 

desenhos inconvenientes oü contrários à bôa ordem pú­
b l i c a : 

c) trazer no ângulo in fer ior esquerdo o nome do i n ­
teressado e identificação d a autorização concedida pelo 
D E R . 

A r t i g o . 5.o — P i c a expressamente pro ib ido : 
a) er ig i r ou p in t a r qualquer anúncio, pa ine l ou obra 

de f ins publicitários, que possa trazer confusão com m a r ­
cos quilométricos, s inais semafõricos e demais avisos ou 
s inais de trânsito colocados ao longo das estradas; 

b) o uso, no- tex to dos anúncios, de palavras, símbo­
los e formas de s ina is , com cores e inscrições de uso p r i ­
vat ivo da sinalização de trânsito, que. possam provocar 
confusão, sobressalto ou interpretação ambígua aos con­
dutores de veículos; 

e) o uso dos parapeitos ou corrimãos de pontes, m u ­
ros ou quaisquer obras das est iadas p a r a p in t a r qualquer 
espécie de propaganda . 

A r t i go 6 .0 — A infração do art igo 5.o e seus incisos 
acarretará ao in f rator a m u l t a diária de C r * 100.00 (cem 
cruzeiros) até a sua regularização. E s t a regularização de­
verá ser procedida dentro do prazo de 60 '.sessenta) d ias, 
após o qua l incidirá o in f ra to r n a pena do art igo 7 . 0 . 

Art igo 7.o — Os anúncios insta lados sem exnressa a u ­
torização do Depar tamento de Est radas de Rodagem se­
rão por este ret i rados sem que assista ao in f ra tor o d i ­
reito de qualquer reclamação. 

Ar t igo 8.o — Os proprietários de anúncios já ex is ­
tentes e colocados à margem das rodovias deverão, d e n ­
tro de 180 (cento e oitenta) dias, a contar desta data , 
cumpr i r as exigências do presente Decre to . 

Ar t i go 9.o — P i c a es t ipu lada a caução de C r * 500,00 
(quinhentos cruzeiros) p a r a cada anúncio, de até 10 (dez) 
metros quadrados, acresc ida de C r $ 50,00 (c inquenta c r u ­
zeiros) pa ra cada 10 in2 ou fração excedente. 

Parágrafo único — E s t a caução garantirá a obser­
vância do presente regulamento, compet indo ao interessa­
do integrá-la no todo ou par te . 

Ar t i go 10.o — Os proprietários dos anúncios serão 
responsáveis por quaisquer prejuízos que, porventura , c a u ­
sem as estradas ou a terceiros, por dolo, ignorância, i m ­
prudência, negligência ou omissão. 

Ar t igo l l . o — O presente regulamento entrará em 
vigor n a data de sua publicação. 

Ar t i go 12.o — Revogam-se as disposições em contrá­
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 13 
de novembro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
José V icente de F a r i a L i m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de E s t a ­
do dos Negócios do Governo, aos 13 de novembro de 1957. 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l . 

PALACIO DO GOVERNO 
D E C R E T O S D E 13 D O C O R R E N T E 

Designando o engenheiro V a l d e m a r Levévre, D i r e t o r 
padrão " Z - 2 " , efetivo, do Q S A — P P — II, lotado no 
Inst i tuto Geográfico e Geológico da Secre tar ia de Estado 
(los Negócios d a A g r i c u l t u r a , para , como representante 
deste Estado, pa r t i c i pa r de estudos a propósito da cele­
bração de convênio adi t ivo com o Governo do Estado de 
M i n a s Gera is , dispondo sobre a jurisdição das i lhas do 
r io G r a n d e . 

Promovendo, nos termos do art igo 104 da " C . L . F . " , 
por merecimento, a contar de 31 dé dezembro de 1956, c 
sr . An ton io de Toledo Bar ros , de cargo da classe " I I " , a 
cargo da classe " T " , da car re i ra de F i s c a l , do Q S A — P P 
— III, em vaga decorrente da promoção do senhor A -
l i s l i des P r a d o . 

D E C R E T O D E 12 D O C O R R E N T E 

Retificação 

Autor i zando , em caráter excepcional e nos termos d<: 
art igo 218 da " C . L . F . " , o a fastamento do s r . W. i l t e r 
M i n h a r r o Mar t ine z , Atendente " F " , lotado n a Divisão 
do Serviço do Inter ior , do Depar tamento de Saúde dr 
Secre tar ia d a Saúde Pública e da Assistência Soc i a i . p a ­
ra , sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagers do 
seu cargo, prestar serviços junto ao Depar tamento Es 
ta dua l de Administração, até 31 de dezembro de 1953. 

A P O S T I L A D O G O V E R N A D O R D E 13 D O C O R R E N T E 

No título de 11 de novembro de 1957, publ icado no 
"Diário O f i c i a l " do d ia imediato, que prorrogou o nfas • 
tamei i to de Anton io Pe re i ra Borges, Chefe de Serviçn 
padrão " T " , lotado n a Secre tar ia d a Segurança Públi­
ca pa ra cont inuar à disposição da Casa C i v i l do G a b i n e ­
te do Governador do Estado, a f im de prestar serviços 
junto à Comissão c r iada peia Resolução n . 646. de l . c 
de outubro de 1956, até 31 de jane iro de 1959. pa ra dec la ­
r a r que o a fastamento a que o mesmo se refere é Dara 
i n t c~ ra r a Comissão cr iada pela Resolução n . 646, de l .o 
de outubro de 1956, e não como constou a c i m a " . 

Universidade de São Paulo 
Reitoria 

A T O S D O R E I T O R , D E 12 D O C O R R E N T E 

Concedendo, nos termos dos art igos 466. inc iso I, 478, 
le t ra " a " , 479 da Consolidação — Decreto 26.544/56 e ar t . 
24 do Decreto n . 27.301,57, ao sr. Ado l ph Par t e l , c on t r a ­
tado pa ra exercer funções técnicas e didáticas junto à 
Esco la de E n g e n h a r i a de São Car los , 3 dias de licença, 
a p a r t i r de 8-10-57 (proc. 14.680*57). 

P O R T A R I A S D O R E I T O R . . 

De 12 do corrente 
N . "2 — Tornando sem efeito a Po r t a r i a n . 68 de 

30-10, pub l i cada r,o Diário O f i c i a l de l.o de novembro 
de 1957, que pôs d . Neise V i l l anova , Escriturário, ex tn t -
numerar i o mensal is ta , da Secre tar ia da Educação, à d i s ­
posição d a Comissão de Acumulação de Cargos. 

De 13 do corrente 
N . 73 — Des ignando a D r a . A l i ce P i f f e r C a n a b r a v a 

para responder pelo expediente da D i r e t o r i a da F a c u l ­
dade de Ciências Econômicas e Admin i s t ra t i vas , no pe­
ríodo compreendido entre o d ia 10, término de seu m a n ­
dato, e 23 do corrente. 

C O N T R A T O S 

Contratante — Esco la Politécnica — U S P . 
Cont ra tado — E n g . José Meiches . 
Autorização governamenta l — f is. 23, de 24-10-57, no 

Proc . RUSP-12.681/55. 
Funções — Assistente da Cade i r a n . 11 — "Hidráu­

l i c a " . Hidráulica U r b a n a e Saneamento (l .a e 2.a par tes ) . 
Salário — C r $ 12.600,00 — ref. 36 — Ve rba 7-WO. 
Vigência — O presente contrato em prorrogação, v i ­

gorará pelo prazo de 730 dias, contados a p a r t i r de 20 
de novembro de 1957. da ta seguinte à do término do c o n ­
t ra to anter ior , sem prejuízo de sua rescisão a qualquer 
tempo, n a f o r m a d a legislação vigente, cumula t i vamente 
com o cargo de Engenhe i ro do Depar tamento de Obras 
Sanitárias, dev idamente aprovado pe la Comissão de 
Acumulações, conforme Parecer n . 1.748, publ icado no 
" D . O . de 13-10-57. 

Con t ra tan t e — Esco la Politécnica — U S P . 
Cont ra tado — S r . Sancho M o r i t a . 
Autorização governamenta l — F i a 12 — 31-11-57, 

Proc . RUSP-12.822/57. 
Funções — Assistente da Cade i r a n . 13 — "Mecânica 

A p l i c a d a ás Máquinas; Bombas e Motores Hidráulicos ( l .a 
e 2.a partes ) . 

Salário — C r $ 12.600,00 — ref. 36 — Verba 7-100. 
Vigência — 730 dias, contados d a da ta do exercício, 

sem pre ju izo de rescisão a qualquer tempo, n a f o rma da 
legislação vigente. 

D E P A R T A M E N T O D E ADMIN ISTRAÇÃO 

A T O S D O D I R E T O R G E R A L , D E 12 D O C O R R E N T E 

Concedendo — nos termos dos art igos 466, inc iso I, 
47«, l e t r a " a " , 479 e 690 da Consolidação — Decreto ; i . 
Iá6.544-56 e a r t . 24 do Decreto » . 27.301-57: 

ao S r . P r i m o C h i a r i , Mo to r i s ta , ex t ranumerar i o m e n ­
sa l is ta , d a Esco la de E n g e n h a r i a de São Car los , 10 dias 
de licença a p a r t i r de 3-10 57 — «proc. 14.380-57); 

a d . M a r i a Thereza dos Santos Re is , Servente, e x t r a ­
numera r i o d ia r i s ta , da Esco l a de En f e rmagem de São T a u -
lo, S0 dias de licença em prorrogação; 

ao s r . M a s s a b u m i Sugano, Técnico de Laboratório, ex­
t ranumerar i o mensa l is ta , da Fucu ldade de Farmácia e 
Odonto log ia , 30 dias de licença em prorrogação — (proc. 
9.600-57); 

ao sr. A l i p i o A lves P i n h e i r o — Servente, ex t ranume­
ra r i o d ia r i s ta d a Fac i l i dade de M e d i c i n a Veterinária, 15 
dias de licença a p a r t i r de 24-10-57 — (proc. 15.597-57); 

nos termos dos art igos 466, inciso I, 478, l e t ra " a " , — 
479 e 690 d a Consolidação — Decreto n . 26.544-56: 

ao S r . P a u i o M a c h a d o de O l i v e i r a , Inspetor de A lunos 
classe " I " , do G - I I I — P P — Q U S P — lotado n a Esco ­
l a Politécnica, 20 dias de licença em prorrogação — (proc. 
9359 57) ; 

ao s r . Pau l o M a c h a d o de O l i v e i ra , Inspetor de A l u n c 3 
— classe " I " , do G T i l — P P — Q U S P — lotado n a E s 
cola Politécnica, 20 dias de licença em prorrogação. 

P O R T A R I A N . 17 D O D I R E T O R G E R A L D E 12 D O 
C O R R E N T E 

Des ignando — « a . W i l m a Esteban S c e r p t l l i , — E s c r i ­
turário, classe " H " , do grupo I I I , da P P — do Quadro da 
Univers idade de São Pau lo , lotado n a Re i t o r i a para , a 
contar de 4-11-57, subst i tu i r d a . He l ena Menezes Lobo, 
n a função grat i f i cada de A u x i i i a r Espec ia l i zado do D i ­
retor da Divisão de Expediente , durante seu impedi­
mento . — A despesa correrá peias verbas propr ias do ov-
çamento vigente. 

D IV ISÃO D E C O N T A B I L I D A D E 

Processos encaminhados à Tesourar ia C e n t r a l , p a i a 
pagamento 

Relação n . 357 
Cr$ 

Fo lhas de Pagamento 
15442 57 — C . 2 0 . A — An ton i o Adamas to r 

C o r r e i a e outros 445.007,00 
15728 57 — H . 3 7 . H — H o r s t H a e b i s o h . . .. 4.1/il,59 
J55S5-57 — V . 9 8 . L — Lui», Eulálio B u e n o 

V i d i g a l 17.110,!r 

JUSTIÇA E NEGÓCIOS DO INTERIOR 
D E S P A C H O D O G O V E R N A D O R . D E SO Dfc O U T U B R O 

U L T I M O 

No Proc . n . 263.280-57-SJ., em que o D i r e t o r G e r a l 
do Depar tamento de Presídios do Estado, encaminha o 
p lano de aplicação das duspesas referente ao i t am 491 — 
Encargos Transitórios — da verba n . 49 do orçamento v i ­
gente, no valor de C r $ 200.000,00: " A p r o v o " . 

SEGURANÇA PÚBLICA 
D E C R E T O S D E 13 D O C O R R E N T E 

Autor i zando , nos termos do art igo 218 do Decreto n. 
28544, de 5 de outubro de 1956, os s r s . : 

B e l . A lc ides C i n t r a Bueno F i l h o — Delegado dê P o ­
l i c i a — classe " V " (Delegado de 5 .a classe) da Tabe l a 
I I I , da Par te Pe rmanente do Quadro d a Secretar ia cia 
Segurança Pública, a ter exercício pelo prazo de 365 dias, 
no Depar tamento de O r d e m P o l i t i c a e Soc ia l , ÍI í im de 
prestar serviços at inentes a seu cargo; 

M i g u e l G i l — Escrivão de P o l i c i a — classe " L " , áo 
Q S S P . P P . I I I , lotado n a Delegac ia de Po l i c i a de M o n t e 
A z u l Pau l i s t a , 5.a classe, a ter exercício pelo prazo de 
365 dias, n a Delegac ia Reg i ona l de P o l i c i a de Assis, a 
f im de prestar serviços at inentes a seu cargo. 

NOMEANDO : 
de acordo com a alinéa " E " do Decreto n . 30032. de 

5 de novembro de 1957, que a l te rou a redação do art igo 
l . o do Decreto n . 29860, de 9 de outubro de 1957, nos 
fêrrnos dos art igos 54, i tem II I , e 86, do Decreto n . 26544, 
de 5 de outubro de 1956, Arquimedes Fe rnandes Pe r e i r a 
— pa ra exercer, in ter inamente , cargo da classe " L " d a 
car re i ra de Invet igador de Po l i c i a , d a Tabe l a I I I d a P a r ­
te Pe rmanente do Quadro da Secre tar ia da Segurança Pú ­
bl ica, em vaga decorrente d a nomeação to rnada sem efe i ­
to de Juarez Lourenço d a S i l v a , por decreto publ i cado á 
29 de outubro de 1957, f i cando lo tado no Corpo de Inves­
tigadores, da mesma Secretar ia , no respectivo o iaro de l o ­
tação, onerando a despesa a verba n . 102-8-25-0-0-01-011; 

como med ida de exceção ao disposto no art igo l . o do 
Decreto n . 25.743, de 14 de a b r i l de 1956, cujos efeitos 
f o ram prorrogados pelos Decretos n s . 26587, de 13 de 
outubro de 1956 e 275254, de 14 de jane i ro de 1957, nos 
termos dos art igos 38, i t em V , e 54, i t em I H do Decreto 
n . 26544, de 5 de outubro de 1956, o d r . João G r i g o r i a n 
— p a r a exercer, in ter inamente , cargo d a classe " T " , d a 
car re i ra de Medico , da Tabe l a H l d a Par t e Pe rmanente , 
do Quadro d a Secre tar ia da Segurança Pública, e m vaga 
decorrente d a promoção do d r . Ernes to A f fonso de C a r ­
valho, por Decreto publ icado a l . o de agosto de 1957, f i ­
cando lotado no Serviço Med i co Lega l do Estado, e m 
olaro de lotação proveniente da aposentador ia do d r . An í ­
ba l Augusto Te i x e i r a de Ca r va lho , por Decreto p u b l i c a ­
do a 3 de a b r i l de 1957, onerando a despesa a verba n . ' 
116-8-27-0-0-01-011. 

Aposentando, nos termos do art igo 569, do Decreto n . 
26544, de 5 de outubro de 1956, a pedido — J o a q u i m dos 
Santos — em cargo d a classe " N " d a ca r r e i r a de C a r c e ­
reiro, d a Tabe l a TII da Par t e Pe rmanente do Quadro d a 
Secre tar ia da Segurança Pública, lotado n a De legac ia de 
Po l i c i a de P i r a t i n i n g a , v isto con ta r ma i s de 25 anos de 
efetivo exercicio po l i c i a l , conforme provou com a certidão 
n . 276, expedida era 19 de outubro de 1957, pela Divisão 
de Pessoal da mesma Secretar ia , c om os proventos de C*r$ 
140.600,00 anua i s , correspondentes a Cr í 120.000,00 de 
vencimentos e C r$ 20.000,00 de sexta par t e ! — " V e n c e pe lo 
Tesouro do Sstatío". 

RetiticaçdeB 

no decreto de nomeação publ icado a 13 11-57, refe­
rente a nomeação de Agenor P i n t o Nogue i ra , A lbe r t o 
Edua rdo Cardoso de M e l l o e outros, p a r a cargos de I n ­
vestigador de Polícia, publ ica-se a parte f i na l , n o v a m e n ­
te, por ter saído com incorreção — p a r a exercerem, i n ­
ter inamente , eargos da classe " L " , da car re i ra de Invef.-. 
t igador de Polícia, da Tabe l a I I I d a Fa r t e P e rmanen t e " 
do Quadro d a Secre tar ia d a Segurança Pública, em vagas 
decorrentes das promoções de João Parad i zo , H e i t o r R e ­
zende M a i a , An t on i o S a l u n i e José S t i a m a n d i n o i i S o b r i ­
nho , por Decreto publ icado a 6 de a b r i l de 1957 — das 
exonerações de G u a r a c y M o r e i r a e Norber to G u a r i n e u o , 
po r Decreto publ i cado a 9 de A b r i l de 1957, da exonera ­
ção de Rober to C a b r a l Brandão, por Decreto publ icado a 
7 de ma io de 1957, da exoneração de Car l os Gomes, po r 
Decreto publ i cado a 15 e 16 de ma i o de 1957, d a exone­
ração de Aírton Galvão de França, por Decreto p u b l i c a ­
do a 26 de maio de 1957 —, d a demissão de Jof,ué F e r ­
rante , por Decreto publ icado a 4 de junho de 3857, d a 
aposentador ia de R o m e u Ange lo d a S i i v a , por Decreto 
publ icado a 12 de junho de 1957, d a exoneração de O i -
dorniro P a u l o Rogano, por Decreto publ icado a 12 de j u ­
n h o de 1957, d a demissão de Eüas B a i l u d , por Decre to 
publ icado a 14 de ju lho de 1957. d a demissão de Rocco 
M a r i o Salzaruüo, por Decreto publ icado a 31 de ju lho de 
1957, das promoções de José Te ixe i ra , João Pau io T e i x e i ­
r a Lopes Novais, José A l m e i d a , Ange lo M i c u c c i , C i ce ro 
Hermínio Fe i tosa, A l exandre D e l l a P enna . José M a u r h i o 
P i res , Z ico Voigot , Car los Augusto dos Santos, José C P C - ' 
te i i i . A d u z i n d o Ur ibe , M i g u e l F i o r i , Agenor Marcondes 
Salgado, R a n u l f o B a p t i s t a F i l h o , Nazareno Salgado, A n ­
tonio Rocco, Oswaldo Vare ,a , A r n a l d o Rodr igues das Ne ­
ves, e João José de Godoy Júnior, por Decreto p u b l i c a ­
do a l . o de Agosto de 1957 —, da demissão de'José P a u ­
lo de M i r a n d a , por decreto pub l i cado a 7 de agosto de 
198«. da demissão de W i l son S i l v e i ra Campos , por D e ­
creto publ icado a 8 rie agosto de 1957, da exoneração de 
Franc i sco de P a u l a Cas tanhe i r a Bedé, por Decreto p u ­
bl icado a 27 de agosto de 1957 e das exonerações de Abí­
l io da S i n a , Afonso M a r t i n e z , A lber to Farhaí,, Al fred» 
A k a i d i , A n t o n i o C a n o s Campos Co r r ea . An t on i o Leon i , ' 
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